
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
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C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 371/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado Deputado Estadual Carlão 

Pignatari que intervenha junto ao Governo do Estado objetivando a viabilização da construção do 
trevo de acesso que interligará a Rodovia Péricles Belini à Estrada Municipal Nelson Bolotário. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   22 de abril de 2019. 

 
 

WALTER JOSÉ DOS SANTOS (WARTÃO) 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos 
com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando o grande fluxo de veículos, principalmente de caminhões, na Rodovia Péricles 
Belini, que é uma importantíssima estrada de escoamento de diversos tipos de insumos e produtos, 
bem como também a Estrada Municipal Nelson Bolotário que interliga Votuporanga à Valentim 
Gentil. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Deputado Estadual Carlão 
Pignatari que intervenha junto ao Governo do Estado objetivando a viabilização da construção do 
trevo de acesso que interligará a Rodovia Péricles Belini à Estrada Municipal Nelson Bolotário, 
facilitando o acesso entre as referidas vias, evitando assim, transtornos aos motoristas de veículos 
grandes que são obrigados a entrar em perímetro urbano para o citado acesso. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 
Deputado Estadual Carlão Pignatari que intervenha junto ao Governo do Estado para que o pleito 
supramencionado seja atendido. 
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